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Com fulcro no artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de

Leis, o Vereador que o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente

ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO

MUNICIPAL, solicitando as seguintes informações, através da Fundação Cultural de

Campo Mourão - FUNDACAM;

- SEGUNDO INFORMAÇÕES, EMPRESAS POARTICULARES UTILIZAM OS SERVIÇOS
DE PARTICIPANTES DE ATIVIDADES PEDAGÓGIOCAS (ALUNOS) COMO MEMBROS
DE ESPETÁCULOS E SERVIÇOS REMUNERADOS POR TERCEIROS. QUAL O
MECANISMO DE REMUNERAÇÃO DESTES PARTICIPANTES (ALUNOS) POR ESTAS
EMPRESAS PRIVADAS?

- EXISTE ALGUM TIPO DE CONTRATO ENTRE ESTAS EMPRESAS E A FUNDACAM,
ISENTANDO A MUNICIPALIDADE E A FUNDACAM DE RESPONSABILIDADES
JURÍDICA E CIVIL, SOBRE ESTA ATIVIDADE TRABALHISTA?

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que necessitamos

destas respostas e documentos para maior transparência do Poder Público

Municipal.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 3 de maio de 2010.

DR. ERALDÓ TEÓDORO DENOLIVEíkA ~
Vereador PMDB "
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